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ERRATA 
 

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DO 
TERMO ADITIVO Nº 004/2023 AO CONTRATO Nº 
028/2022. Superintendência de Licitação. No Diário Oficial do 
Município nº 678/2023, Pag. 04, do dia de 17 de março de 
2023, Onde se lê: (...) O valor do aditivo é R$ 72.437,06 
(Setenta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais, seis 
centavos), que deverá ser paga conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$ 1.097.740,76 (Um 
milhão, noventa e sete mil, setecentos e quarenta reais, 
setenta e seis centavos) para R$ 1.170.177,82 (Um mil, cento 
e setenta mil, cento e setenta e sete reais, oitenta e dois 
centavos). Lê-se: O valor do aditivo é R$ 108.837,29 (Cento e 
oito mil oitocentos e trinta e sete mil, vinte e nove centavos), 
que deverá ser paga conforme consta em contrato, nas 
mesmas datas anteriormente acertada, sendo que desta 
forma, altera-se o valor global de R$ 1.097.740,76 (Um 
milhão, noventa e sete mil, setecentos e quarenta reais, 
setenta e seis centavos) para R$ 1.206.578,05 (Um mil, 
duzentos e seis mil, quinhentos e setenta e oito reais, cinco 

centavos), altera-se com base no Art. 21 § 4° da lei 8.666/93 
e as demais condições permanecem inalteradas. 

Água Clara (MS), 23 de março de 2023 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 232, DE 24 DE MARÇO DE 2023.  
 “Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a servidora pública 

municipal IRENE DE FATIMA CAPITANI, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe do Setor de Transporte 
Escolar, Símbolo DAI 1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos seis dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 233, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 “Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

 A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal ELIANE APARECIDA DE SOUZA, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Superintendente de 
Política de Assistência Social, Símbolo DAS 5, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Habitação. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 234, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARCELA DE 
SOUZA SANTOS, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Pajem, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para desempenhar as funções de Inspetor de 
Alunos, na Escola Municipal "Márcia Cristina Fioratti Javarez” - 
Extensão Custódio Cândido, desta cidade, sem prejuízo de sua 

remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  
Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 

caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 235, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 

servidora de que trata esta Portaria; 
RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARCIA REGINA 
MARIANO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Pajem, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para desempenhar as funções de Inspetor de 
Alunos, na Escola Municipal de Educação Infantil “Irmã Olga 
Salim Dualib”, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração 
de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 

médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 236, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidor público municipal que menciona, e 

dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde do 
servidor de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário o servidor público municipal ADÃO LAUREANO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, Nível 
VIII, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
para desempenhar as funções de Auxiliar de Transporte 
Escolar, na sede da Secretaria Municipal de Educação, desta 
cidade, sem prejuízo de sua remuneração de origem, pelo 
período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
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março do ano de dois mil e vinte e três. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
PORTARIA Nº 237, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal ALEXSANDRA DE 
SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, Nível I, Classe E, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para desempenhar as funções de 
Inspetor de Alunos, na Escola Municipal "Márcia Cristina 
Fioratti Javarez”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 

caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 238, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 
temporário a servidora pública municipal INÊS MORALES 
BASTOS TIRADO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
funções de Inspetor de Alunos, na Escola Municipal "Márcia 
Cristina Fioratti Javarez”, desta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao primeiro dia do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e três, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 239, DE 24 DE MARÇO DE 2023. 

 “Dispõe sobre concessão de horário 

especial de trabalho a servidor público 

municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, com fulcro no Art. 124, da Lei Municipal nº. 
359/99 c/c Lei Municipal nº 773/2010, e 

CONSIDERANDO o requerimento do servidor, 
protocolado nesta Administração Municipal, devidamente 
acatado e deferido por satisfazer os requisitos das citadas 
legislações, 

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONCEDER horário especial de trabalho, 

reduzindo em 02 (duas) horas diárias, totalizando a redução 
de 10 (dez) horas semanais, a carga horária do servidor 
público municipal MARCOS ANTONIO GARCIA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Assistente de Administração, 
Nível XI, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - Para a consecução do estabelecido nesta 
Portaria, fica autorizado a Secretaria Municipal de Saúde, em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças, tomarem 
todas as medidas necessárias com o fito de não causar 
interrupção ou prejuízo a  

Artigo 3º - O servidor beneficiado, de que trata esta 
Portaria, deverá apresentar, na Superintendência de 
Administração e Recursos Humanos, desta Administração 
Municipal, a cada 12 (doze) meses, atestado médico 
comprovando a situação que deu origem a esta concessão, sob 
pena de cancelamento e abertura de processo administrativo 
disciplinar. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, aos vinte e quatro dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria 
contábeis de natureza tributária a serem executados junto à 
Secretaria Municipal de Finanças do Município de Água Clara 

MS, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Finanças. Ratifico a Inexigibilidade de licitação, em 
cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. Processo Administrativo n° 068/2023. 
Inexigibilidade: n° 006/2023. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
AEG Assessoramento E Consutloria Empresarial Eirel. CNPJ: nº 
05.443.806/0001-78. VALOR TOTAL: R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais). Água Clara – MS, 23 de 
março de 2.023. 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 015/2022. O Município de Água Clara/MS, 
por intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, 
de 02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 245/2022, na modalidade Pregão Presencial 
nº 015/2022, que tem como objeto o Registro de preço 
objetivando a empresa para execução de serviço de confecção 
de uniformes a serem utilizados pelos servidores das 
Secretarias desta Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, Edital e seus 
anexos, a licitante vencedora no menor valor, conforme 
relacionada abaixo:. Resultado da Licitação: Empresa: JOYCE 
CAROLINE DA CONCEICAO CONFECCOES - EPP, CNPJ/MF Nº 
11.604.458/0001-76, Valor R$ 100.134,90 (cem mil, centro e 
trinta e quatro reais e noventa centavos). Empresa: D & B 
COMERCIO ATACADISTA DE CONFECÇOES - LTDA, CNPJ/MF 
Nº 15.506.123/0001-76, Valor R$ 14.840,00 (quatorze mil 
oitocentos e quarenta reais). Empresa: MARIA DO SOCORRO 
SOUSA DO VALE - ME, CNPJ/MF Nº 26.461.086/0001-43, 
Valor R$ 102.392,20 (cento e dois mil trezentos e noventa e 
dois reais e vinte centavos). Valor total da Licitação: 
217.367,10, (duzentos e dezessete mil trezentos e sessenta e 
sete reais e dez centavos). Prazo: 12 (doze) meses.  

Água Clara/MS, 15 de fevereiro de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2023. Processo 
Administrativo nº 71/2023. Dispensa de Licitação nº 
0026/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e 
a empresa 49.720.182 Marcos Vinicius Barbosa da Silva. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em instalação 
de divisórias de DRYWALL e forro de PVC, na secretaria 
municipal de esportes localizada na Av. das Indústria nº 33 
bairro Jardim Nova Agua Clara MS, visando atender as 
necessidades da secretaria conforme condições, especificações 
e quantidades detalhadas no termo de referencia. Valor Total: 
8.000,00 (oito mil reais). Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 22 de maio de 2023, contados a partir da 

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial:  23/03/2023   Vigência Final: 22/05/2023. 
Data: 23/03/2023. Assinam: Contratante: Município de Água 
Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a 
Secretária Municipal de Esportes – Cleison Vital Rodrigues da 
Silva. Contratada: 49.720.182 Marcos Vinicius Barbosa da 
Silva – Marcos Vinicius Barbosa da Silva. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO 
CONTRATO N° 072/2021. Processo Administrativo n°. 
054/2021 – Dispensa de Licitação nº 026/2021. Partes: 
Município de Água Clara e a empresa SEDEP – Serviço de 
Entrega de Despacho e Publicações EPP. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor do contrato nº 072/2021. 
Aditamento: do valor - Da prorrogação de prazo e valor - A 
duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 
prorrogada pelo prazo de mais 12 (doze) meses, tendo seu 
início em 11/03/2023 e seu término em 11/03/2024. $ 
2.584,56 (Dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais, 
quarenta centavos), sendo o valor mensal de R$ 215,38 
(duzentos e quinze reais, trinta e oito centavos), que deverá 
ser paga conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente acertada, sendo que desta forma, altera-se o 
valor global de R$ 4.629,72 ( Quatro mil, seiscentos e vinte e 
nove reais, setenta e dois centavos), para R$ 7.214,28 ( Sete 
mil, duzentos e quatorze reais, vinte e oito centavos). 
Fundamento legal: A alteração contratual de que trata este 
instrumento é baseada no art 57, inciso II, § 2º da Lei nº. 
8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 
03/03/2023. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal E 
Procuradoria Geral do Municipio – Paula da Rocha Soares. 
Empresa Contratada: SEDEP – Serviço de Entrega de 
Despacho e Publicações EPP – Valter Luiz Soares Ferreira.  
 
 
 

 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
Republica-se por constar ilegível os Anexos ao Balanço Orçamentário dos Fundos Municipais.  
Publicação original no Diário Oficial do Municipio nº 687/2023, de 24/03/2023, páginas 07 a 110. 
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ANEXO BALANÇOS 
FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA DE AGUA CLARA - FMAC 
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ANEXO BALANÇOS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÁGUA CLARA - FMAS 
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ANEXO BALANÇOS 
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE ÁGUA CLARA – FUNDEMA 
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -FMDCA 
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